Senhor. - Os creditos extraordinarios concedidos pelas Leis nº 1587 e 1726 de 28 de Junho e 29 de Setembro de 1869 abrangêrão apenas o periodo de 1 de Julho daquelle anno a 31 de Março do corrente: e continuando ainda que em proporção decrescente as despezas extraordinarias que correm pelos §§ 6º. Arsenaes de Guerra, 7º Corpo de Saude, 8º Quadro do Exercito, 15. Eventuaes e Repartições de Fazenda, é indispensavel um credito extraordinario de 13.546:996$667, conforme a tabella nº 5, distribuido pelos exercicios de 1869 - 1870 e 1870 - 1871, de conformidade com as tabellas nº 6 e 7, precedendo porém transferencia de saldos em algumas verbas, conforme a tabella nº 4.

As tabellas nos 1 e 2 demonstro o movimento de despeza em ambos os exercicios; a de nº 3 os saldos presumiveis no de 1869 - 1870, e finalmente as de nos 6 e 7 os creditos extraordinarios para ambos os exercicios.

A existencia de Forças no Paraguay, o movimento dos Corpos que se recolhêrão da Campanha e o abono de premios aos Voluntarios justificão a necessidade dos creditos.

Sou, Senhor, de Vossa Magestade Imperial o mais obediente e fiel subdito.

Raymundo Ferreira de Araujo Lima.

